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XVII - No eixo tecnologico “Recursos Naturais” (area tecnologica
“Producao Agricola e Pecuaria”):

1. Técnico em Agronegbcio;

2. Técnico em Agropecuaria, incluindo a Qualificacdao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Auxiliar em Agropecuaria.

XVIII = No eixo tecnologico “Seguranca”: Técnico em Seguranca do
Trabalho, incluindo a Qualificagao Profissional Técnica de Nivel Médio de
Auxiliar Técnico em Seguranca do Trabalho.

XIX - No eixo tecnologico “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area
tecnologica “Acolhimento e Hospedagem”): Técnico em Hospedagem,
incluindo as Qualificacoes Profissionais Técnicas de Nivel Médio de
Recepcionista em Meios de Hospedagem e de Assistente de Governanca.

XX - No eixo tecnologico “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area
tecnologica “Apoio Técnico a Eventos”): Técnico em Eventos, incluindo as
Qualificagoes Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Recepcionista de
Eventos e de Assistente de Eventos.

XXI = No eixo tecnologico “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area
tecnologica “Atividades Turisticas”):

1. Tecnico em Agenciamento de Viagem, incluindo as Qualificagoes
Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Assistente de Servicos
Turisticos e de Guia de Turismo Excursao Nacional Brasil/América
do Sul;

2. Técnico em Guia de Turismo, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Guia de Turismo Regional/SP e
Excursao Nacional Brasil/América do Sul.

XXIl - No eixo tecnologico “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area
tecnologica “Servicos de Gastronomia”): Técnico em Gastronomia,
incluindo a Qualificacao Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar de
Cozinha.

Artigo 22 - Os cursos referidos no artigo anterior estdo autorizados a
serem implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educagao
Tecnologica Paula Souza, a partir de 8-12-2025.

Artigo 32 - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicacao.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E
TECNICO N° 3400, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E TECNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizacoes, com destaque para a Lei 14945, de 31-7-2024), na
Resolucao CNE/CEB 2, de 13-11-2024, na Resolucao CNE/CEB 2, de 15-12-
2020, na Resolucao CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolucdo SE 78, de 7-11-
2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268,
de 18-6-2014, na Deliberagao CEE 236/2025 e Indicagao CEE 246/2025, na
Deliberacao CEE 207/2022 e Indicacdo CEE 215/2022, no Parecer CEE
269/2022 e, a vista do Parecer da Coordenadoria de Supervisao
Educacional,

Resolve:

Artigo 12 - Fica aprovado, nos termos do Art. 36. da Lei 9394/96
(redacao dada pela Lei 14945/24), bem como da secdo IV da referida Lei, e
do item 115 da Indicacdo CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnologico de “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area tecnologica
“Atividades Turisticas”), em periodo parcial (matutino/vespertino), do
Ensino Médio com Habilitacdo Profissional de Técnico em Turismo
Receptivo, incluindo as Qualificagoes Profissionais Técnicas de Nivel
Médio de Monitor de Recreacao e de Guia de Turismo Regional/SP.

Artigo 22 - O curso referido no artigo anterior esta autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educacao
Tecnologica Paula Souza, a partir de 8-12-2025.

Artigo 32 - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicacao.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E
TECNICO N° 3401, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E TECNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizacdes, com destaque para a Lei 14945, de 31-7-2024), na
Resolucao CNE/CEB 2, de 13-11-2024, na Resolucao CNE/CEB 2, de 15-12-
2020, na Resolucao CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolucao SE 78, de 7-11-
2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268,
de 18-6-2014, na Deliberagao CEE 236/2025 e Indicagao CEE 246/2025, na
Deliberacao CEE 207/2022 e Indicacdo CEE 215/2022, na Portaria CEE-GP 90,
de 21-2-2020 e, a vista do Parecer da Coordenadoria de Supervisao
Educacional,

Resolve:

Artigo 12 - Fica aprovado, nos termos do Art. 36. da Lei 9394/96
(redacdo dada pela Lei 14945/24), bem como da secdo IV da referida Lei, e
do item 115 da Indicacdo CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnologico de “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area tecnologica
“Recreacdo e Sociabilidade”), em periodo parcial (matutino/vespertino),
do Ensino Médio com Habilitacao Profissional de Técnico em Organizacao
Esportiva, incluindo a Qualificagao Profissional Técnica de Nivel Médio de
Monitor de Atividades Esportivas.

Artigo 22 - O curso referido no artigo anterior esta autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educacao
Tecnologica Paula Souza, a partir de 8-12-2025.

Artigo 32 - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicacao.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E
TECNICO N2 3402, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E TECNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizacoes, com destaque para a Lei 14945, de 31-7-2024), na
Resolucao CNE/CEB 2, de 13-11-2024, na Resolucao CNE/CEB 2, de 15-12-
2020, na Resolucao CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolucao SE 78, de 7-11-
2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268,
de 18-6-2014, na Deliberagao CEE 236/2025 e Indicagao CEE 246/2025, na
Deliberacao CEE 207/2022 e Indicacao CEE 215/2022, na Deliberacao
Ceeteps 67, de 17-12-2020 e, a vista do Parecer da Coordenadoria de
Supervisao Educacional,

Resolve:

Artigo 12 - Ficam aprovados, nos termos do Art. 36. da Lei 9394/96
(redacao dada pela Lei 14945/24), bem como da secao IV da referida Lei, e
do item 115 da Indicagao CEE 215/2022, os seguintes Planos de Cursos de
Ensino Médio com Habilitagao Profissional, no Programa de Articulacao da

Formacao Profissional Média e Superior (AMS), em periodo parcial
(matutino/vespertino):

I - No eixo tecnologico “Ambiente e Sadde” (area tecnologica
“Protecdo e Reabilitacao de Ecossistemas”): Técnico em Meio Ambiente,
incluindo a Qualificagao Profissional Tecnica de Nivel Médio de Agente
Ambiental.

Il - No eixo tecnologico “Controle e Processos Industriais” (area
tecnologica “Eletronica e Automacao”):

1. Técnico em Automacao Industrial, incluindo a Qualificacao
Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar Técnico em
Instrumentagao Industrial;

2. Técnico em Mecatronica, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Assistente Técnico de Mecatronica.

Il - No eixo tecnologico “Gestdao e Negocios” (area tecnologica
“Gerencial”):

1.Técnico em Administracao, incluindo as Qualificacoes
Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Auxiliar Administrativo e
de Assistente Administrativo;

2.Técnico em Logistica, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Assistente de Logistica;

3.Técnico em Recursos Humanos, incluindo as Qualificacoes
Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Auxiliar de Recursos
Humanos e de Assistente de Recursos Humanos.

IV - No eixo tecnologico “Informacao e Comunicacao” (area
tecnologica “Desenvolvimento de Sistemas”):

1.Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, incluindo a
Qualificacao Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar em
Desenvolvimento de Sistemas;

2. Técnico em Informatica para Internet, incluindo as Qualificacoes
Profissionais Técnicas de Nivel Méedio de Auxiliar Técnico de
Informatica para Internet e de Desenvolvedor de Aplicagoes Web
e Mobile.

V - No eixo tecnologico “Producao Industrial” (area tecnologica
“Quimica”): Técnico em Quimica, incluindo a Qualificacdo Profissional
Técnica de Nivel Médio de Auxiliar de Laboratorio Quimico.

VI - No eixo tecnologico “Recursos Naturais” (area tecnologica
“Producdo Agricola e Pecuaria”):

1. Técnico em Agronegocio;

2. Técnico em Agropecuaria, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Auxiliar em Agropecuaria.

VIl - No eixo tecnologico “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area
tecnologica “Acolhimento e Hospedagem”): Técnico em Hospedagem,
incluindo as Qualificacoes Profissionais Técnicas de Nivel Médio de
Recepcionista em Meios de Hospedagem e de Assistente de Governanca.

VIIl - No eixo tecnologico “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area
tecnologica “Atividades Turisticas”): Técnico em Agenciamento de Viagem,
incluindo as Qualificacdes Profissionais Técnicas de Nivel Médio de
Assistente de Servicos Turisticos e de Guia de Turismo Excursao Nacional
Brasil/América do Sul.

Artigo 22 - Os cursos referidos no artigo anterior estao autorizados a
serem implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educacao
Tecnologica Paula Souza, a partir de 8-12-2025.

Artigo 39 - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicacao.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E
TECNICO N° 3403, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E TECNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizacoes, com destaque para a Lei 14945, de 31-7-2024), na
Resolucdao CNE/CEB 2, de 13-11-2024, na Resolucao CNE/CEB 2, de 15-12-
2020, na Resolucao CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolucao SE 78, de 7-11-
2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268,
de 18-6-2014, na Deliberagao CEE 236/2025 e Indicagao CEE 246/2025, na
Deliberacao CEE 207/2022 e Indicacao CEE 215/2022, e a vista do Parecer da
Coordenadoria de Supervisao Educacional,

Resolve:

Artigo 12 - Ficam aprovados, nos termos do Art. 36. da Lei 9394/96
(redacdo dada pela Lei 14945/24), bem como da secao IV da referida Lei,
do Art. 25 da Resolucao CNE/CEB 2/2024 e do item 115 da Indicacdo CEE
215/2022, os seguintes Planos de Cursos de Ensino Médio com Habilitacao
Profissional, em periodo parcial (noturno):

I - No eixo tecnologico “Ambiente e Salde” (area tecnologica “Gestao
e Promocao da Sadde e Bem-Estar”):

1.Técnico em Cuidados de Idosos, incluindo a Qualificacao
Profissional Técnica de Nivel Médio de Cuidador de Idoso;

2.Técnico em Farmacia, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Auxiliar de Farmacia de Manipulacao;

3.Técnico em Nutricao e Dietética, incluindo a Qualificacao
Profissional Técnica de Nivel Médio de Assistente de Produtos em
Servicos de Alimentagao.

Il - No eixo tecnologico “Ambiente e Salde” (area tecnologica
“Protecao e Reabilitagao de Ecossistemas”): Técnico em Meio Ambiente,
incluindo a Qualificagao Profissional Técnica de Nivel Médio de Agente
Ambiental.

Il - No eixo tecnologico “Controle e Processos Industriais” (area
tecnologica “Eletronica e Automacao”):

1. Técnico em Automacao Industrial, incluindo a Qualificacao
Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar Técnico em
Instrumentagao Industrial;

2. Técnico em Eletroeletronica, incluindo a Qualificagao Profissional
Tecnica de Nivel Méedio de Auxiliar Tecnico em Eletroeletronica;

3.Técnico em Eletronica, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Auxiliar Tecnico em Eletronica;

4. Técnico em Mecatronica, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Assistente Técnico de Mecatronica.

IV - No eixo tecnologico “Controle e Processos Industriais” (area
tecnologica “Metalmecanica”):  Técnico em Mecanica, incluindo a
Qualificacao Profissional Técnica de Nivel Médio de Assistente Técnico de
Processos Industriais.

V - No eixo tecnologico “Controle e Processos Industriais” (area
tecnologica “Sistemas de Energia”): Técnico em Eletrotécnica, incluindo a
Qualificacao Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar Técnico em
Eletrotécnica.

VI - No eixo tecnologico “Gestao e Negocios” (area tecnologica
“Comercial”):

1.Técnico em Comércio Exterior, incluindo a Qualificacao
Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar em Comércio
Exterior;

2. Técnico em Marketing, incluindo as Qualificacdes Profissionais
Técnicas de Nivel Médio de Auxiliar de Marketing e de Assistente
de Marketing.

VIl - No eixo tecnologico “Gestao e Negocios” (area tecnologica
“Gerencial”):

1.Técnico em  Administracao, incluindo as Qualificacoes
Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Auxiliar Administrativo e
de Assistente Administrativo;

2.Técnico em Logistica, incluindo a Qualificacdo Profissional
Técnica de Nivel Médio de Assistente em Logistica;

3.Técnico em Recursos Humanos, incluindo as Qualificacoes
Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Auxiliar de Recursos
Humanos e de Assistente de Recursos Humanos;

4 Técnico em Secretariado, incluindo a Qualificagao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Auxiliar de Secretaria;

5.Técnico em Servicos Juridicos, incluindo a Qualificagao
Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar de Servicos

Juridicos;
6. Tecnico em Servigos Publicos.
VIIl - No eixo tecnologico “Gestao e Negocios” (area tecnologica

“Operacoes Financeiras”):

1. Técnico em Contabilidade;

2.Técnico em Financas, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Assistente Financeiro.

IX - No eixo tecnologico “Informacdo e Comunicacdo” (area
tecnologica “Desenvolvimento de Sistemas”):

1.Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, incluindo a
Qualificacao Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar em
Desenvolvimento de Sistemas;

2. Técnico em Informatica, incluindo as Qualificacoes Profissionais
Técnicas de Nivel Médio de Auxiliar em Informatica e de
Assistente em Informatica;

3. Técnico em Informatica para Internet, incluindo as Qualificacoes
Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Auxiliar Técnico de
Informatica para Internet e de Desenvolvedor de Aplicagoes Web
e Mobile.

XI - No eixo tecnologico “Infraestrutura” (area tecnologica
“Construcao de Obras”): Tecnico em Edificacées, incluindo a Qualificacao
Profissional Técnica de Nivel Médio de Desenhista em Edificacoes.

XI - No eixo tecnologico “Producao Alimenticia”: Técnico em
Alimentos, incluindo as Qualificacdes Profissionais Técnicas de Nivel
Médio de Auxiliar em Operacoes de Higienizacao e Qualidade e de
Analista de Alimentos.

Xl - No eixo tecnologico “Producdo Cultural e Design” (area
tecnologica “Comunicacdo Midiatica”):

1. Tecnico em Multimidia;

2. Técnico em Publicidade, incluindo as Qualificacoes Profissionais
Técnicas de Nivel Médio de Assistente de Producdo Publicitaria e
de Assistente de Atendimento e Planejamento Publicitario.

Xlll - No eixo tecnologico “Producao Cultural e Design” (area
tecnologica “Design”):

1. Técnico em Design de Interiores, incluindo as Qualificagoes
Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Desenhista Copista e de
Desenhista Projetista;

2.Técnico em Design  Grafico, incluindo as Qualificagoes
Profissionais Técnicas de Nivel Médio de Auxiliar de Processos
Criativos e de Desenhista de Projetos Visuais.

XIV - No eixo tecnologico “Producdo Industrial” (area tecnologica
“Quimica”):

1. Técnico em Aclcar e Alcool, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Meédio de Auxiliar de Laboratorio Quimico;

2. Técnico em Quimica, incluindo a Qualificacao Profissional Técnica
de Nivel Médio de Auxiliar de Laboratorio Quimico.

XV - No eixo tecnologico “Recursos Naturais” (area tecnologica
“Producao Agricola e Pecuaria”):

1. Técnico em Agronegocio;

2. Técnico em Agropecuaria, incluindo a Qualificacao Profissional
Técnica de Nivel Médio de Auxiliar em Agropecuaria.

XVI = No eixo tecnolégico “Seguranca”: Técnico em Seguranca do
Trabalho, incluindo a Qualificagao Profissional Técnica de Nivel Médio de
Auxiliar Técnico em Seguranca do Trabalho.

XVII - No eixo tecnologico “Turismo, Hospitalidade e Lazer” (area
tecnologica “Servicos de Gastronomia”): Técnico em Gastronomia,
incluindo a Qualificacao Profissional Técnica de Nivel Médio de Auxiliar de
Cozinha.

Artigo 2° - Os cursos referidos no artigo anterior estdo autorizados a
serem implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educacao
Tecnologica Paula Souza, a partir de 8-12-2025.

Artigo 32 - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicacao.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E
TECNICO N° 3404, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MEDIO E TECNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizagdes, com destaque para a Lei 14945, de 31-7-2024), na
Resolugao CNE/CEB 2, de 13-11-2024, na Resolucdo CNE/CEB 2, de 15-12-
2020, na Resolucdo CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolucdo SE 78, de 7-11-
2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268,
de 18-6-2014, na Deliberacao CEE 236/2025 e Indicacao CEE 246/2025, na
Deliberagao CEE 207/2022 e Indicagao CEE 215/2022, no Parecer CEE
269/2022 e, a vista do Parecer da Coordenadoria de Supervisao
Educacional,

Resolve:

Artigo 12 - Fica aprovado, nos termos do Art. 36. da Lei 9394/96
(redacdo dada pela Lei 14945/24), bem como da secdo IV da referida Lei,
do Art. 25 da Resolugao CNE/CEB 2/2024, e do item 115 da Indicacdao CEE
215/2022, 0 Plano de Curso do eixo tecnologico de “Turismo, Hospitalidade
e Lazer” (area tecnologica “Atividades Turisticas”), em periodo parcial
(noturno), do Ensino Médio com Habilitacdo Profissional de Técnico em
Turismo Receptivo, incluindo as Qualificagoes Profissionais Técnicas de
Nivel Médio de Monitor de Recreacdo e de Guia de Turismo Regional/SP.

Este documento pode ser verificado pelo cédigo E.2025.12.09.1.2.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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